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LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.413, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 =
“Dispõe sobre a proibição temporária 
de venda e comercialização de 
água potável por caminhões pipa ou 
tanque para os fins que especifica”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO a competência do Município de 
legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, da 
CF);

CONSIDERANDO o §3º do artigo 25 da lei 406/1969 – 
“Em épocas de estiagem, em que esteja comprometido o 
abastecimento d’água, o Executivo poderá, por Decreto, 
editar regras que disciplinem o consumo.”;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica proibida a venda e comercialização de água 
potável em “caminhões pipa” ou “caminhões tanque”, pelo 
período de 15 dias, a partir de 16 de outubro de 2020, 
para fins que não sejam de atendimento às necessidades 
fisiológicas básicas, dentre as quais o abastecimento de 
piscinas.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
15 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, em data supra.

DECRETO Nº 5.414, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
no valor total de R$ 10.800,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinada à 
despesas que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da Lei Municipal 
Nº 3.297, de 22/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional 
Especial de R$ 798.868,16 por Anulação Parcial de 
Dotações Orçamentárias Vigentes), em consonância com 
o Inciso II, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Especiais, 
Destinados a Despesas para as Quais Não Haja Dotação 
Orçamentária Específica), da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
ficam abertos os CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, 
no valor total de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:
Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 
518]	 R$ 8.400,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.041 (Manutenção do Cemitério Municipal)
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Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 603] R$ 1.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 04 (TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)

Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Estradas Vicinais)

Atividade: 2.043 (Manutenção do Setor de Transportes)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 609] R$ 1.400,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL	 R$ 10.800,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.297, de 
22/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional Especial 
de R$ 798.868,16 por Anulação Parcial de Dotações 
Orçamentárias Vigentes), em concordância com o Inciso 
III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, 
não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes 
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:
Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 
025]	 R$ 9.800,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.041 (Manutenção do Cemitério Municipal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vant.Fixas – Pessoal Civ.) 
[Ficha 337]	 R$ 1.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 10.800,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 15 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

DECRETO Nº 5.415, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 13.418,59, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinada a as 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.246, de 18/12/2019 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2020), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.210, de 18/09/2019 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2020), ambos alterados pelo Artigo 1º, da Lei  
Municipal Nº 3.280, de 09/07/2020 (Abertura de Créditos 
Orçamentários Suplementares, no Percentual de 10%, 
Adicional a Porcentagem Limite de 30% do Orçamento 
das Despesas, Disciplinada na L.D.O. e L.O.A. para 
o Exercício de 2020), em consonância com o Inciso I, 
do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), ficam 
abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, 
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no valor total de R$ 13.418,59 (treze mil, quatrocentos e 
dezoito reais e cinquenta e nove centavos), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, 
por estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 305 (Vigilância Epidemiológica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.059 (Incentivo Financeiro aos Est., Distr.Fed. e Municípios 
p/ a Vigilânc.em Saúde)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 162]	 R$ 88,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 332]	 R $ 
3.264,05

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur.) 
[Ficha 351] 	 R$ 10.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 04 (TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)

Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Estradas Vicinais)

Atividade: 2.043 (Manutenção do Setor de Transportes)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 361]	 R$ 45,10

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA 
MUNICIPAL)

Função: 06 (Segurança Pública)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.050 (Manutenção da Secretaria de Segurança Pública)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 413]	 R$ 21,44

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 13.418,59

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste 
artigo, será coberto com os recursos resultantes das 
ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juríd.) 
[Ficha 073]	 R$ 3.264,05

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
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Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 190]	 R$ 154,54

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juríd.) 
[Ficha 197]	 R$ 10.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 13.418,59

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 15 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

DECRETO Nº 5.416, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
no valor total de R$ 44.057,13, 
por SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, 
destinada à dotação que especifica e 
dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 2º, da Lei Municipal 
Nº 3.293, de 16/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de R$ 1.724.624,44 e Crédito Adicional 
Especial de R$ 453.477,40), em consonância com o 
Inciso II, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Especiais, 
Destinados a Despesas para as Quais Não Haja Dotação 
Orçamentária Específica), da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
ficam abertos os CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, 
no valor total de R$ 44.057,13 (quarenta e quatro mil, 
cinquenta e sete reais e treze centavos), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, 
por estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.056 (Atenção à Saúde da População para 
Procedimentos em Média e Alta Complex.)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios 
Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 
553]	 R$ 8.125,13

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material 
Permanente) [Ficha 555]	 R$ 35.932,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL	
R$ 44.057,13

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Parágrafo 
Único, do Artigo 2º, da Lei Municipal Nº 3.293, de 
16/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de R$ 1.724.624,44 e Crédito Adicional Especial de R$ 
453.477,40), em concordância com o Inciso I, do Parágrafo 
1º (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para 
Ocorrer a Despesa, Via Superávit Financeiro Apurado em 
Balanço Patrimonial, do Exercício Anterior), combinado 
com o Parágrafo 2º (superávit financeiro é a diferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro), 
todos do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
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(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, aberto no caput deste 
artigo, será COBERTO COM RECURSOS resultantes 
do “Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores”, 
oriundo de “Emenda Parlamentar”, conforme  Proposta 
“1183399100011700-9”, em decorrência da existência 
de saldo disponível (não utilizado na época própria) nas 
seguintes contas correntes bancárias:

	 Banco: Caixa Econômica Federal – Agência: 
1171 (Morro Agudo) – Conta Corrente: 006.000.624.012-
0 (Conta Única / Fundo Municipal de Saúde / Investimento 
/ S.U.S. / InvSUSInves) ........................................ R$ 
35.932,00

	 Banco: Caixa Econômica Federal – Agência: 
1171 (Morro Agudo) – Conta Corrente: 006.000.624.013-
8 (Conta Única / Fundo Municipal de Saúde / C.T. / S.U.S. 
/ Custeio) ................................................................. R$ 
8.125,13

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ..... R$ 44.057,13

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 15 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Licitações e Contratos

Ratificação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de Licitação n.º 584/2020
Processo administrativo n.º 276/2020

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, 
acolhe o parecer de número 0252/2020 - Pjur, ratifica 
os atos até então praticados e encaminha o presente 
processo de dispensa de licitação n° 584/2020, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993, 
cujo objeto é a contratação de revisão dos veículos 
Ford Ka, placas FMT0D48 e FMB9C76. Onerará aos 

cofres públicos o valor de total de R$898,00 (oitocentos 
e noventa e oito reais). Siga para publicação no Diário 
Oficial do Município e após para empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 15 de outubro 
de 2020.

__________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal
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Despacho de Julgamento
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PODER LEGISLATIVO DE MORRO AGUDO

Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Resolução nº 1/2020 ficam convocados 

os senhores Vereadores para comparecerem à SESSÃO 
ORDINÁRIA da Câmara Municipal de Morro Agudo, a ser 
realizada na seguinte data e horário:

DATA – 19 de outubro de 2020.

HORÁRIO: 20 horas.

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Morro 
Agudo.

Foram protocolados para serem apreciados na referida 
sessão as seguintes matérias:

EXPEDIENTE:

PODER EXECUTIVO:

PROJETO DE LEI Nº 56/2020 – “Dispõe sobre 
a abertura de CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
SUPLEMENTARES, ADICIONAIS a porcentagem 
disciplinada na L.D.O. e L.O.A. para o Exercício de 2020, e 
dá outras providências”. INICIATIVA: Executivo Municipal.

PROJETO DE LEI Nº 57/2020 – “Autoriza a abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras providências”. 
INICIATIVA: Executivo Municipal.

PROJETO DE LEI Nº 58/2020 – “Estabelece sanções 
para os responsáveis no descarte irregular de resíduos 
sólidos no município, altera a Lei Municipal nº 2.895, de 
18 de junho de 2014, que trata do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente; cria a Junta Administrativa de Recursos 
Ambientais – JARA e dá outras providências”. INICIATIVA: 
Executivo Municipal.

PROJETO DE LEI Nº 59/2020 – “Autoriza o Município 
de Morro Agudo a celebrar termo de parceria, nos termos 
da lei 13.019/2014, para a consecução de finalidades de 
interesse público com a organização da sociedade civil 
HOSPITAL SÃO MARCOS e dá outras providências”. 
INICIATIVA: Executivo Municipal.

PODER LEGISLATIVO:

PROJETO DE LEI Nº 57/2020 – “Altera a lei 2418/2005 
que “Disciplina o desdobro de terrenos urbanos e dá 

outras providências””. INICIATIVA: Antônio Francisco de 
Almeida - Vereador.

Nos termos do Art. 27 da Lei Orgânica Municipal e da 
deliberação do Plenário da Câmara Municipal a sessão 
ora convocada será realizada sem a presença do público.

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 15 de outubro 
de 2020.

JOSÉ ROBERTO PICITELLI DOS SANTOS

Presidente
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